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SOUCITAÇÀO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO
038/2022-SEMAFIN

Da: Assessora Adiiiinistnitiva

Para: Secretaria Municipal de Adniinisti-açào c Finan(,as

Dom Pcdr<}/MA, 2.5 de setembro de 2025.

Senhora Assessora,

Considerando a jusliíicaliva abaixo exposta, solicito de \'ossa Senhoria a proiToií:i<,ào da
vigência do contrato de Contrata(,'ào de empresa especiaii/ada paia prestat^ão de sen'i(,()s de locação de
impressoras, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administnição e Finanças e
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/M.\, conlormc descrições e
espccilicaçòes noTenuo de Referência - (ANEXO I) c solicitação cletuada iK*la Secretaria Municipal
de Administração c Finanças de acordo com a sua necessidade, e a empresa JK INFO
DISTRIBUIDORA F.IRF.I.I, por mais 12 (doze) meses.

Justificativa:

Primeiramente devemos elucidar (jne o iirescnle pedalo tem como objeto a
PR0RR0(ÍAÇA0 da vigência [lor igual período da Contratação <Íe empresa espccializíida
para pre.slação de sei*\iços de locação de impressoras, visando atencler as necessidades da
Sccrctíuia Municipal de .Adnúnislniçào e Finanças do Município de Dom Pcdro/MA.

O referido contrato leve o início da sua vigência em 0.5 de outubro de 2022, e após a
realização de aditivo anterior, tem seu exaiirimenlo no dia 0.5 de outubro de 202.5, o (|ue
impõe, considerando as iKias práticas na administração pública, a necessidade de
apontiunento da melhor solução em tempo hábil, sob jiena da interrupção da prestação de
serviço essencial ao Município de Dom Pedro/M.\.

Neste sentido, entendemos que a prorrogação jior mais 12 meses, se faz inegavelmente
vantajosa do ponto de vista econômico, uma vez (]ue desde a criação dos contratos já foi
verillcada como vantajosa a i)roi>osla apresentada por meio da realização de contratação
direta fundamentada cm pnKX-sso adminislrativo.

Ademais, a re;ili/ação de novo ceiliune público ou procedimento administrativo impõe o
risco da demora e a possibili<lade do aumento no v;dor do conu-aío, o que dcsalendc aos
princípios norteadorcs da administração pública - eficiência e economicidade.

Atenciosamente,

Amanda Dias Oliveira

.Assessora Administrativa
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 03S/2022-$EMAFIN

Processo Administração n» 2022 0802 001/2022 - SEMAFIN
Pregão EletrOmco n' 028/2022

CONTRATO N° 038/2022-SEUAFIN QUE. ENTRE SI.
CELEBRAM o MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA E A

EMPRESA JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI. PARA

OS FINS QUE SE ESPECIFICA

O Município de Dom Pedro/MA. com sode na Praça Teixerra de Freitas n® 72. Centro, nesta cidade, inscnta
no CNPJ/MF sob o n® 06 137 293/0001-30 representada pela Secretaria Municipal de Administração e
Finanças, a Senhora SÔnIa Lúcia Lopes Feitosa Machado, brasileira casada, residente e domiciliado na Rua
Aluizio Azevedo, s/n, Bairo. Centro, no rnunicpio de Dom Pedro/MA, CEP 65 765-000. Portador do CPF n®
282 xxx xxx-15 doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa JK INFO
DISTRIBUIDORA EIRELI Pessoa Juridira de Direito Privado inscrita no CNPJ sob o n® 11 492 482/0001 -60,
sediada na Rua Sáo Raimundo, n" 5'/9 - CEP 65 763-000 - Bairro Centro - Tuntum/MA Neste ato

representado por Jânio Alves Coelho, portador do CPF n® 821 xxxxxx-87 doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n® 8 666/93. de 21
de junho de 1993. e alteraçOes posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições

1. CLÁUSULA PRIMEIRA • DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL:

11- O presente contraio é origináno da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO, Edital n®,
028/2022. através do Processo Administrativo n®, 2022 0208 001/2022-SEMAFiN e tem sua

fundamentação na Lei Federal n® 6 666, de 21 de junho de 1 993. e suas alterações

2. CLÁUSULA SEGUNDA • DO LOCAL E DATA:

2 1 Lavrado e assinado aos OS (cinco) dias do mès de outubro de 2022, na sede da PREFEITURA DE DOM

PEDRO - MARANHÃO

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO:

Constilui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA AO MUNICÍPIO
dos itens liatados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no processo em tela. a

saber Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de impresaorae,

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e da Secretana

Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA. conforme descrições e especificações no Termo de
Referência - (ANEXO I) e solicitação efetuada pela Secretaria Municipai de Administração e Finanças
de acordo com a sua necessidade

'BH pgaCWÇÁO ,
IMPRESSORA: Especificações
Multifuncional Monocromática, Com

1  alimentador automático (ADF) com 50
páginas e rendimento de até 40 000 páginas
possui o inovador sistema de bolsa de tinta |

QUANT.
IMPRESSORAS

MARCA

EPSON

QUANT.
MESES

Vir. Untt Vir. TotM

RS

550,00

RS
2 750.00

Praça Tstaeira d« Freitas n®. 72. Centro, CEP; 65765-00CM)or»i Pedro (MA)
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de reposição que minimiza a necessidade de
intervenções Projetada para a necessidades

; de grupos de trabalho, imprimi docunentos
I com qualidade profissional a 24 pprn 180 i
I (preto) As configurações de rede e de
segurança permitem facil integração com
equipamentos de TI Compatível com rede
cat>eadas e wireíess. além de PCL e
PostScript

"IMPRESSORA: Especificações
multifuncional tanque de tinta compacta que
proporciona baixo custo de impressão com
alto rendimento Com o único sistema tanque
de tinta 100% sem cartuchos, imphn-ia até
7.500 pãginas em cores ou 4.500 páginas em
preto

EPSON
RS

370,00

Valor total

Valor total 12 meses

RS

370,00

RS
3.120.00

RS

37.440,00

4. CLAUSULA quarta - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.1. Os serviços serão executados em («nformidade com a previsão contida no item 09 (nove) do Termo de
Referência. 8r>exo deste instrumenio contratual

8. CLÁUSULA QUINTA ■ DO PREÇO E REAJUSTE;

5.1. O valor global estimado do presente Contrato é de RS 37.440,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e
quarsnta reais) para a execução dos serviços, que serão pagos de acordo com a solicitação da
CONTRATANTE, na proporção da execução efetuada pela CONTRATADA

5.2. Os preços contratados somente pooerão ser reajustados após 01 (um) ano da data de apresentação da

Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação prévia entre as partes tendo
como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro indice que vier substitui-lo

5.3. Caberá á CONTRATADA a Iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser apresentados para análise
e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização

5.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado a partir da data de
inicio dos efeitos financeiros do úitmo reajuste ocorrido

5.5 Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato sem pleiteá-to.

ocorrerá a preclusáo do direito.

5.6. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostiismento ao Contrato vigente

5.7. É vedado á CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo de reajuste de
preços, estando, neste caso. sujeita ãs sanções administrativas previstas

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Prsça Ttixain dt FrsHas n*. 72. Centro. CEP: 65765-000-Dofn Pedro (MA)
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6.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data
final do período de adlmplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA

6.1.1. A Nota FIscat/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números
do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto fornecido.

6 12. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por
servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade do
fòmecedor, principalmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista, INSS e FGTS

8.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á con^ataçâo ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigaçáo financeira
pendente, decorrente de penalidade Imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado atá que a
CONTRATADA providencie as medi<jas saneadoras Nesta hipótese, o prazo para pagamento míciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE

6.3. Será considerada data do pagamentC'o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento

8.4. Antes de cada pagamento á CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital referentes á regularidade fiscal

6.5 Constaiando-se, a situação de irregularidade da contratada será providenciada sua advertènoa, por escrito,
para que. no prazo de 05 (cinco) dias. regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa
O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período a critério da CONTRATANTE

6.6. Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente a CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis, pela fiscalízaçáo da regularidade fiscal quanto á inadimplência da

CONTRATADA, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
06 meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos

6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual

nos autos do processo administratlvci correspondente, assegurada á CONTRATADA a ampla defesa

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tnbutána prevista na legislação aplicável

6.6 1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional nos termos da Lei Complementar n"

123/2006. náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçáo. por meio de

documento oficial, dequefazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na refenda Lei Complementar

6,9 A cntôfio da CONTRATANTE podnráo ser utilizados os créditos existentes em favor da CONTRATADA
para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências
contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

7. CLÁUSULA SÉTIMA • DA VIGÊNCIA:

O prazo de vigência do Contrato firmado em decorrência desta licitação será de 12 (doze) meses, contado
da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial

"Prsçs Têfeteir» d« FteltM n*. 72, Csntro. CEP: 6576WX)0-Oom Pedro (MA)
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3') 6

7.2 O prazo de vigência dos Contratosi poderá ser prorrogado, mediante Ternio Aditivo, atá o limite de 60
(••aventa) me**s, com fulcro no artigo 57, inoso II. da Lei Federal n° 6 666/1993

7.2.1 A CONTRATADA não tem direito subjetivo á prorrogação contratual Que objetiva a obtenção de
preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a instrução processual contemple
os seguintes requisitos:

a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme relatório do órgão.
b) justificativa e rr^otívo. por escrito, de que a Administração mantêm interesse na realização do serviço.
c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;
d) manifestação expressa da CDNTRATADA informando o interesse na prorrogação.
e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação

7 3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não gerará á
CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização

8. CLÁUSULA OITAVA-DOS RECURSOS:

8.1 Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da

Lei Orçamentária para o exercício ce 2022/2023, assim classificada

02 03 00 sec. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 122 0001 ADMINISTRAÇÁO E PLANEJAMENTO
04 122 0001 2002 0000 MANUTÊNÇÁO Ei FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM E FINANÇAS
3.3.90.39.00 Outros Serviço* de Terceiros • Pessoa Jurídica

9. CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

9.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da Secretaria
Municipal de Administração e Finanças obnga-se a

a) emitir as Notas de Empenho. elat>orar os respectivos instrumentos de contrato e subsequentes Ordens

de Serviço quando de eventuais e futuras contratações:
b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, por intermédio do Fiscal do Contrato/Comissão de

Fiscalização;

c) receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais
condições estabelecidas neste Tetmo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações do Termo de
Referência;

e) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação do serviço.
f) notificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços reprovados.

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos observando as
normas administrativas e financeiras em vigor.

h) comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços.
i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA,

i) propor a aplicação das sanções administrativas e demais commaçôes legais pelo descumpnmento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

k) fiscalizar para que. durante a vigénoa do contrato sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na lidtaçáo

Prsçt TtÍxsÍrateTr«Íta7n*. 72. Centro. CEP: 65765-OOO^m Pedro (MÁ)
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1) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados

10. CLÁUSULA DÉCIMA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1 Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA, obnga-

a) comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das obrigações
constantes neste Termo de Relerãncia:

b) não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações contidas no
Termo de Referência,

c) prestar todos os esclarecimentc>s que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender,
de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço:

d) prestar os ssrviços de forma meticulosa e constante mantendo-os sempre em perfeita ordem e

funcionamento:

6} refazer os serviços que forem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em

parte, ãs suas expensas. ob^^ervado o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado do

conhecimento do fato pela CONTRATADA

f) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente atualizados, para fins

de instrução do processo de pagamento.
g) não transfenr a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação.
h) Identificar seu pessoal nos atendimentos referente a prestação do ssrviço.

i) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social. CNPJ. dados

bancários, endereço, telefone, e-maíl e outros dados que forem importantes:
j) responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos danos

causados â Administração ou e terceiros,

k) rssponsabilizar-se pelos danoa causados direta ou indiretamente á Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração:

I) manter, durante a vigência do Contratos, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas,

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS:

11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estat>elecidas. sujeitará a

CONTRATADA és sanções previstas na Lei Federal n° 10 520/2002. apticando-se. subsidiariamente. a Lei
Federal n" 8 866/1993

112. Aplicando-se o disposto no ari BG da Lei Federal 8 666/1993. o atraso injustificado na entrega ou
substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobra o valor total dos produtos
entregues cwn atraso, até o limite iJe 10% (dez por cento).

b) mutta moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos
reprovados no recebimento provisono ou que apresentem defeito de fabricação ou impropnedades, atê o
limite de 10% (dez por cento)

Prsçi Tsbiert de FrsHas nr 72. Centro. CEP: 65765-000-Dom PsAo (MA)
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11.3 Diante da ínexecuçdo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia deféea, aplicar á BENEFICIÁRIA as seguintes sanções

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato.
c) suspensão temporária de participando em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inídoneidade para liclar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos detemiinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autondade
que aplicou a penalidade

11.4. As sanções previstas nas alíneas a", "c" e ~d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

alínea "b".

11.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo midõneo. fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própna autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais

cominaçôes legais

11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Corriissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatóno círoinstanciado. apresentando provas que justifiquem a proposição

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei Federal n** 8.666/1993. e subsioianamente a Lei n" 9 784/1999

11.6. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita é BENEFICIÁRIA e publicação
no Diário Oficial do Município • DOfifl. constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das

penalidades de advertência e multe de mora

11.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da

NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE

11.10 Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados
diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA RESCISÃO;

12.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais

12.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias no forneomento dos produtos diversos.

12.1.3. Sul}-contrstação total ou parcial do fornecimento.

12.1.4 Fornecimento dos produtos sem i-equisição do órgão encarregado do controle, com o respectivo visto da
autondade competente para autorização da Empresa. ^

_  .. m
Prsi^ Tsfactira da Fiaitas n*. 72, Centro, CEP: f5765-(XIO-Oom Padro (MA) \
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12.1.5. DissoliiçAo da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;

12.1.6. Decretação de falãncia da Empresa ou a instauração de insolvència civil dos proprietários,

12.1.7. Razdes de iíTteresee público de alta relevãnos e amplo conhecimento justificado e homologado pelo
Prefeito Municipal:

ito por motive

12.2.1. Atraso no pagamento das faturas

12.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as parles, ou judiciais nos lermos da legislação

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

13.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICiPlO, ou por acordo, na formada Lei.

13.2. Aa alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DA FISCALIZAÇÃO:

14.1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao fornecimento objeto desta Liotação serão exercidos por
meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE aos

quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, t)em como dinmir e
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário á
regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos conservados, e os quais de tudo darão ciência á
CONTRATADA, conforme determina o art 67 da Lei n° 8 666/1993. e suas alterações

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÊNCIA:

15.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, fiscais e
comerciais o disposto no artigo 71. 77 78 e 79 da Lei n° 6 666 de 21 de junho de 1.993. e suas alterações

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS:

16.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade

e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural relativos ao tratamento

de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que

a) o tratamento da dados pessoais dat-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipõteses dos Arts
7* e/ou 11 da Lei Federal n° 13.70972016 - Lei Geral de Proteção de Dados, ás quais se submeterão os

serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.
b) o tratamento seja limitado ás atividades necessárias ao atmgimento das finalidades de execução do
contrato a do serviço contratado, utilizando-os. quando seja o caso. em cumprimento de obrigação legal ou
regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional
de Proteção de Dados - ANPD.
c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço, esta
será realizada mediante prévia ajjrovaçôo da Prefeitura de Dom Pedro, responsabilizando-se a

Praça Tèbiêtra da FiaitM n®.72i Centro, CEP; 6576WKK)-Oom Padro (NA)
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CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos em que opere outra hipótese legai
de tratamento;
d) os dados assim coletados sô poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato,
e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins,
e) eventualmente, as partes podem aiustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável por obter o
consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c' acima;
f) 08 sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um conjunto
de premissas, políticas e especificaçót s técnicas:
g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sejam eles sensíveis ou nâo. a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais
disponibilizados itelo titular e. em no máximo (30) dias, sob instruçóes e na medida do determinado pela
CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja
em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento
de obrigação legal A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigaçóes e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante â Política de Privacidade, cujos princípios deverão
ser aplicados á coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula

16.2. O eventual acesso, jsela CONTRATADA ás bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e
formalmente instruídos nesse sentido — o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e
pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final

16.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das obngaçóes referentes
so exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal 13 709/2018 e nas leise regulamentos
de proteção de dados em vigor o tamt}ém no atendimento de requisições e determinações do Poder
Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e demais órgãos de controle admintsbativo.

16.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente á Prefeitura de Dom Pedro quando receber uma
solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer
solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante. exceto nas instruções documentadas peta
CONTRATANTE ou conforme exgido pela Lei Federal n® 13 709/2018

16.5. Eventuais responsabilidades das i>artes serão apurades conforme estabelecido neste contraio e iamt>ém
de acordo com o que dispõe a Seção III. Capítulo VI. da Lei Federal n® 13 709/2018

17. clAusula Décima sétima - do foro:

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por mais pnvilegíada
que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento

17.2. Ab partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 02 (duas) ves de
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se xtentificam e assir^m

Dom Pedro/MA. 05 de outubro de 2022

SÔNIA lúcia\lopes FKíTOSANMACHADG
secretaria municipal de administração E FINANÇAS

CONTRATANTE

TekefrS de Friitss n". 72. Centro, CEP; eS765-000-Oom Pedro (MA)
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JÂNIO ALVES **w'v»(»o«'o'n«di9ff»ipof jAwo

C0ELH0:e2l 98063387 oo

JÂNIO ALVES COELHO

JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI

CONTRATADA

TMtwnunhM:

Nome:

RQn":
CPFn»; CZf. XXX-

Nonté: iX „y

Rgn«
CPF n» a^tO ^ ^^

Prtça Teixein de FnltM n*. 72, Centre. CEP: 6576M)00-Oom Pedro (MA)
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Prcfvitura Municipal de Dom Pedro
CNPJ N" 06.137.293/0001-30

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo 2023.0927.001/2023 - SEMAFIN

Ref: Contrato Admintstratívo n»038/2022-SEMAFIN - Pregão Eletrônico n», 028/2022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS.
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO
DE DOM PEDRO/MA

Pelo pre-senCe instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, in.scrito no CNP| sob o n® 06.137.293/0001-30, por intermédio da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA, com sede à
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, nesta cidade, ne.stc ato representada pela Secretária Municipal
de Administração de Finanças, a Sra. Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado, brasileira, casada.
Portadora do CPF n" 282.xxx.xxx-l 5, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro
lado, a empresa JKINFO DISTRIBUIDORA EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, in.scríta no CNPJ
sob o n® 11.492.482/0001-60, sediada na Rua Sãu Raimundo, n® 579, CEP: 65.763-000. Bairro: Centro.

Tuntum/MA. Neste ato representado pelo Sr. |ãnio Alves Coelho, portador do CPF n® 821.xxx.xxx-87,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato
Administrativo n' 038/2022-SEMAFlN, sujeitando-se a.s partes às normas disciplinares da Lei n®
8.666/93, e às seguintes cláusulas:

mr.TWIlITTTmTll

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 (doze) meses do
Contrato, firmado entre as partes em 05 de outubro de 2022, cujo objeto é a prorrogação da vigência da
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de impressoras, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e da Secretaria Municipal

de Saúde do Município de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência
- (ANEXO I) e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo

com a sua necessidade, de acordo com :ts esperifirações constantes na proposta e contrato derivado do

Pr^do Eletrônico n' 028/2022.

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contraio, cláusula sétima, pelo prazo de 12

(doze] meses, cora inicio a partir de 05 de outubro de 2023 e término em 05 de outubro de 2024.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento deste exercido, na dotação abaixo di.scriminada:

Praça Teixeira de Vraitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP; 65.765-000.
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Prefeitura Municipal üe Dum Pedro
CNPJ N" 06.137.293/0001-30

3Í1

02 03 00 SEC MÜN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 122 0001 administração E PLANE|AMENT0
04 122 0001 2002 0000 MANUTENÇAO E RINCIÜNAMENTO DA SEC DE ADM E FINANÇAS
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica

O presente termo aditivo decorre de interesse do setor requisitanie e possui autorização da autoridade
competente, a qual encontra amparo legai no art. 57, IJ, da Lei n» 8.666/93.

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato firmado entre
as partes, que nâo foram modificadas, no todo ou em parte, pelo presente Instrumento.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, sâo assinadas pelos
representantes das partes. CONTRATANTE e CONTRATADA.

Dom Pedro- MA. 04 de outubro de 2023.

Pela CONTRATANTE:

Pela CONTRATADA:

(  ./uui.u K,va
Sônia Li^ia Lopes Fntosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

JÂNIO ALVE^^^—' '
COELHO;

82198063387 —

lãnio Alves Coelho

IKINFO DISTRIBUIDORA ElRELl

Representante Legal

praya Teixeira de Freitas, w" 72, Centro. Dom Pedro - MA. CEP; 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

SEGUNDO TERMO ADlTrVO

Processo Administrativo n'2024.0924.001/2024 - SEMAFIN

Ref: Contrato Administrativo n'038/2022-SEMAF\fi - Pregão Eletrônico n^. 028/2022

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
IMPRESSORAS. VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

Pelo presente instrumento particular cie Termo Aditivo de uin lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNP) sob o n° 06.137.293/0001 -30, por intermédio da
Secretaria Municipal de Administraçiio e Finanças do Município de Dom Pedro/MA, com sede à
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, nesta cidade, neste ato representada pela Secretária Municipal
de Administração de Finanças, a Sr.t. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, brasileira, casada.
Portadora do CPF n' 202.xxx.xxx-l S, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro
lado, a empresa y#f INFO DISTRIBUIDORA EIRELI. Pessoa )urídica de Direito Privado, inscrita no CNP]
sob o n» 11.492.482/0001-60, sediada na Rua São Raimundo, n" 579, CEP: 65.763-000, Bairro: Centro,
Tuntum/MA. Neste ato representado pelo Sr, lânio Alves Coelho, portador do CPF n' 821.xxx.xxx-87,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o Segundo Termo Aditivo ao Contraio
Administrativo n' 038/2Ü22-SEMAFIN sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n"
8.666/93, e às seguintes cláusulas:

o presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 (doze) meses do
Contrato, firmado entre as partes em 05 de outubro de 2022, cujo objeto é a prorrogação da vigência da

Contratação de empresa especializada p.ira prestação de serviços de locação de impressoras, visando

atender as necessidades da Secretaria Municípaí de Administração e Finanças e da Secretaria Municipal

de Saúde do Município de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência
- (ANEXO I) e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo

com a sua necessidade, de acordo com esperifiiações constantes na proposta e contrato derivado do

Pregão Eletrônico n* 028/2022.

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula sétima, peto prazo dc 12
(doze) meses, com inicio a partir de 05 de outubro de 2024 e término em OS de outubro de 2025.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada;

v/T 1

Praça Telxalra da FraVlM. n®72. Cantro, Dom Padre - MA, CEP: 65.766-000.
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02 03 00 SEC. MUN. DE ADMINÍSTRAÇAO E FINANÇAS
04 122 0001 administração E PIANEIAMENTO
04 122 0001 2002 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM E FINANÇAS
33.9039.00 Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

O presente termo aditivo decorre de intere-sse do setor requisitante e possui autorização da autoridade

competente, a qual encontra amparo legai no art. 57. II, da Lei n° 8.666/93.

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condiçdes estabelecida.s nn Contrato firmado entre

as partes, que não foram modificadas, nn todo nu em parte, pelo presente Instrumento.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das parles. CONTRATANTE e CONTRATADA,

Dom Pedro (MA). 04 de outubro de 2024.

Pela CONTRATANTE:

Sônia Lúcia LopesFeitosalMachado
Secretária Municipal de Admínístravãci e Finanças

Pela CONTRATADA:

JÂNIO ALVEBRFFT
COELHO:

fl2i9eo63397a£::r

Jânio Alves Coelho

JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI

Representante Legal

Pra«« TélxtJr» d» fnlIlM, n" 72. Contro, Dom Pedro - MA. CEP: 66.766-000.
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Administração e Finanças
CNPI:0&llZ2d3/000)-30

Pnça tebceire de Preltn 72. centro • Dom Pedro • MA

^DOM
|83 PEDRO

SOLICITACAO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

À Secretaria de Administração e Finanças
Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Consoante solicitação anterior, com a finalidade da prorrogação da vigência do Contrato
de Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de
impressoras, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças do Municipio de Dom Pedro/MA, e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade, venho respeitosamente requerer que
Vossa Senhoria autorize a abertura de processo administrativo, nos termos da legislação em vigor.

Dom Pedro/MA, 25 de setembro de 2025.

1^1
Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade.

25/09/2025

Sônia Lúc^ Lopes Feitosa Machado
Secretária de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025



Sacrataria Municipal de

Administração e Finanças
CMPJ: 0SJ3Z29^0001-30

Pnça TaMn de RetieSk 72, centro • Oom Pedro • MA

Si DOM
SX PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2025.0925.001/2025- SEMAFIN

À Assessora Administrativa
Sra. Amanda Dias Oliveira

Senhora Assessora.

Considerando autorização de abertura de processo administrativo por esta Diretoria e tendo

em vista a necessidade de prorrogação do Contrato de Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de locação de impressoras, visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA,

solicitamos providências necessárias no sentido de:

1. Encaminhar oficio à empresa no sentido de verificar o interesse na prorrogação
contratual por mais 12 (doze) meses;

2. Solicitar ao setor de contabilidade a dotação orçamentária respectiva;

3. Encaminhar os autos à comissão de licitação para elaboração de minuta do termo de

aditivo contratual;

4. Por fim, encaminhar o processo para a Assessoria Jurídica para emissão de parecer

sobre a legalidade da prorrogação.

Respeitosamente,

Dom Pedro/MA, 25 de setembro de 2025.

Sônia Lúcip Lopes l^eitosa Machado
Secretária de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2025
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^r9C« Teòiati? d« FrvRai, r2. c«ntn> • Oom P«dn • MA

n«trD'uivi0c

SI DOM
SIÊ PEDRO

Processo Administrativo n° 2025.0925.001/2025 - SEMAFIN

Dom Pedro/MA, 25 de setembro de 2025.

A EMPRESA: JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI

ENDEREÇO: Rua São Raimundo, n° 579, CEP: 65.763-000, Bairro; Centro, Tuntum/MA.

EMAIL; 1knetinf@hQtmall.com

Prezado,

Cumprimentando-a, e em atenção ao Contrato N° 038/2022-SEMAFIN

celebrado entre o Município de Dom Pedro/MA e a empresa JK INFO DISTRIBUIDORA
EIRELI, que tem como objeto na Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de locação de impressoras, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município
de Dom Pedro/MA, vimos NOTIFICAR Vossa Senhoria para que se manifeste sobre o

interesse de prorrogação do referido contrato por 12 (doze) meses, cuja vigência se encerra
em 05 de outubro de 2025.

Deste modo, havendo interesse, a empresa deve encaminhar documento

manifestando concordância com a prorrogação, contrato social e certidões fiscais e
trabalhistas atualizados, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis do recebimento desta

notificação.

Limitado ao exposto, renovo votos de estima e consideração

Atenciosamente,

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa



01/10/2025,11:00 Gmal) - Notificação de Renovação - Contrato 038-2022-SEMAFIN

M Gmail Dom Pedro <licitacaodornpedro@gmall.com>

Notificação de Renovação - Contrato 038-2022-SEMAFIN
2 mensagens

Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.com>
Para: jknetinf@hotmail.com

Bom dia.

Segue em anexo.
Notificação de Renovação - Contrato 038-2022-SEMAFIN

26 de setembro de 2025 às 06:52

0 Notificação de Renovação - Contrato038-2022-SEMAFiN.pdf
Annu-

jknetinfo jk net info <jknetinf@hotmail.com>
Para: Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.com>

30 de setembro de 2025 às 17:05

Olá Boa tarde

Segue anexo os dados para renovação do contrato

Janío Alves Coelho

De: Dom Pedro <licltacaodompedro@gmail.com>
Enviado: sexta-feira, 26 de setembro de 2025 08:52

Para: jknetinf@hotniail.com <jknetinf@hotmall.com>
Assunto: Notificação de Renovação - Contrato 038-2022-SEMAFiN

[Texto das mensagens antenores oculto]

^ Contrato 038-2022-SEMAFIN (2).pdf
" 2811K

https://mail.google.com/mail/u/0/?il<=6f4d4c32a2&view=pt&seafcti=all&permthid=tttfead-a;r-419188399047642255&simpl»msg-a:r-17758777169... 1/1



JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 11.492.482/0001-60-1. E. N° 12.325.305-5

Rua São Raimundo. 579, Centro, Tuntum-MA- CEP: 65763-000
E-mail : iknetinf@hotmail.com - Telefone 99 99141-1338

TERMO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE E ACEITE NA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
End.; Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

Assunto; Manifestação de interesse e aceite na prorrogação do Contrato
Administrativo n° 038/2022-SEMAFIN.

"fK n--Jl

Prezados Senhores,

Em resposta â consulta referente ao interesse em aditamento contratual, manifestamos nosso interesse e
nossa anuência na prorrogação do Contrato Administrativo n° 038/2022-SEMAFIN para o período de 12 (dose)
meses, nos termos pactuados.

Segue anexo:
• Cópia da Carteira de Motorista;
• Inscrição do Cadastro de Pessoa Jurídica;
• Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
• Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
• Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
• Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da CRFB (Declaração de que não

emprega pessoas menores de 18 anos em trabalho, noturno, perigoso ou insalubre).

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo. Ficamos à disposição para dirimir eventuais duvidas

Tuntum-MA, 29 de setembro de 2025

Atenciosamente,

lANlO Al \/F^ Assinado de forma digital porjrviNJW rvLVLj» JANIOALVES

COELHO:821 980633 C0ELH0:821 98063387
Q ̂ Dados: 2025.09.29 16:57:47
o' -03'00'

Jânio Alves Coelho RG.;

n®: 13335902000-0

CPF n® 821980633-87
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA N°01 JK NET INFORMÁTICA EIRELI

JÂNIO ALVES COELHO, brasileiro, casado (comunhão parcial de bens),
nascido em 02/12/1979, empresário, portador do RG n' 133359020000 SSP-
MA e CPF n° 821.980.633-87, residente e domiciliado na Avenida Dr Joacy
Pinheiro, n° 101, Centro, Tuntum - MA, CEP 65763-000, titular da empresa JK
NET INFORMÁTICA EIRELI, com sede Avenida Dr Joacy Pinheiro, SN, Sala
A, Centro, Tuntum - MA, CEP 65.763-000, inscrita no CNPJ sob o n°
11,492.482/0001-60 e na Junta Comercial do Maranhão sob o NiRE n"

21600179106, resolve alterar e consolidar o instrumento de Empresa Individual
de Responsabilidade Lilmitada, mediante as seguintes cláusulas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL
Fica alterado o nome Empresarial do estabelecimento para JK INFO
DISTRIBUIDORA EIRELI.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO NOME FANTASIA
Fica altero o nome fantasia do estabelecimento para JK INFO,

CLÁUSULA TERCEIRA-DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS
Ficam incluídas as seguintes atividades: 1813-0/01 - Impressão de material
para uso publicitário; 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e
de papelaria; 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 4712-1/00 -
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 4744-0/99 - Comércio
varejista de materiais de construção em geral; 4752-1/00 - Comércio varejista
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 4761-0/03 -
Comércio varejista de artigos de papelaria; 9512-6/00 - Reparação e
manutenção de equipamentos de comunicação.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO
Fica alterado o endereço da sede para: Rua São Raimundo, n" 579, Centro,
Tuntum - MA, cep 65763-000.

CLÁUSULA QUINTA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, a
consolidação do ato constitutivo do referido Empresário Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI,com o teor seguinte:

JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI

JÂNIO ALVES COELHO, brasileiro, casado (comunhão parcial de bens),
nascido em 02/12/1979, empresário, portador do RG n° 133359020000 SSP-
MA e CPF n° 821.980.633-87, residente e domiciliado na Avenida Dr Joacy
Pinheiro, n® 101, Centro, Tuntum - MA. CEP 65763-000, resolve consolidar o
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, mediante as seguintes
cláusulas;
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL
A presente Empresa gira sob a denominação de JK INFO DISTRIBUIDORA
EIRELI e usa a expressão JK INFO como nome fantasia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL
O capital é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), totalmente^i^-nj
subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional. (

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SEDE
A Empresa tem sua sede no seguinte endereço: Rua São Raimundo, n° 579,
Centro, Tuntum - MA, cep 65763-000.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO
O Empresário Individual tem por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e video; Aluguel de máquinas e equipamentos para
escritório; Treinamento em informática; Reparação e manutenção de
computadores e de equipamentos periféricos: Comércio varejista especializado
de equipamentos e suprimentos de informática; Impressão de material para uso
publicitário; Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
Comércio atacadista de equipamentos de informática; Comércio atacadista de
suprimentos para informática; Comércio varejista de mercadorias em geral,
com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e
armazéns; Comércio varejista de materiais de construção em geral; Comércio
varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio
varejista de artigos de papelaria; Reparação e manutenção de equipamentos
de comunicação.

E exerce as seguintes atividades;

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e video;
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório;
8599-6/03 - Treinamento em informática;

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos;
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos
de informática;

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário;
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação;
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação.
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CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO
A Empresa será administrada pelo seu titular, JÂNIO ALVES COELHO, a quem
caberá dentre outras atribuições, a representação ativa, judicial e extrajudicial,/
desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capitai
integralizado. l

CLÁUSULA SEXTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
O Administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer
a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM
OUTRA EIRELI

O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular
de nenhuma outra Empresa Individual de Responsabilidade Limitada.

CLÁUSULA OITAVA - DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)
O titular declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos
termos da Lei n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3" da
mencionada Lei. (art. 3°, I, LC 123/2006).

E, por estar assim alterado, assino o presente instrumento.

Tuntum- MA, 19 de Agosto de 2021

JANIO ALVES COELHO

Empresário
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI consta assinado digitalmente por:

I
I^íiv

CPF/CNPJ

identificação DO(S) ASS1NANTE(S)

Nome

82198063387 JÂNIO ALVES COELHO

CERTIFICO O RBQZSTRO BM lS/08/2021 llc4e SOB H' 2D3ia»35fi04.

RROTOCOLO: 31093S604 D8 33/07/3031.

CÕDISO DB VBRiriCAÇ&O; 13106107052. CHFJ DA BICBi 114934830001(0.
HXRBi 31600179106. COM BFBITOS DO RSOISTRO BMi 18/08/3021.

JUCEMA JK INFO DISTRIBUIDORA BIRBLI

lIliah TBBRBSA RODRIODBS NBNDOHÇA

BBCRBTjiRIA-SBRhL

w«».«BDraaaCaell.BiB.aoF'br

A valldAO» de«l.« docunenco, «e Inrpcosao, tic» BuJeUo 4 conprovacíe da bu« Butar.cisidade no» respectivo» portais.
üifomsodo BBus respectivos cOdiRoa de vecificsçAo.
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NUMEftODE INSCRIÇÃO

11.492.482/0001-<0

MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 26/01/2010

NOME EMPRESARIAL

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIME/íTO (NOME DE FANTASIA) I PQRTE
JK INFOR ME

cOdigoe descrição da atmoaoe econOmica principal
47.S3-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos a equipamentos de áudio e vídeo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

18.13-0-01 - Impressão da material para uso publicitário
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados.
mercearias e armazéns

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construçéo em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicaçáo
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
77.33-1-00 • Aluguei de máquinas e equipamentos para escritórios
85.99-6-03 • Treinamento em informática
95.11-8-00 • Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação a manutenção de equipamentos de comunicação

CÓDIGO E OESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SAO RAIMUNDO
NUMERO

579

COMPLEMENTO

CEP

65.763-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

TUNTUM

ENDEREÇO ELETRÔNICO

WELUNGTONPESSOA@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 9141-1338

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
• ÉM*

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

Data qa situaçAo cadastral

26/01/2010

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

I datadasituaçAo especial

Aprovado pela instrução Noimativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/08/2025 ás 16:50:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutibiank



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Faaenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 11.492.482/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a" a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 17:02:24 do dia 27/05/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/11/2025.

Código de controle da certidão: 5354.12F4.B7AE.E9F0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



30/09/2025. 16:43 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAÊJCA
CAIXA CCONOMICA FEDERAL

Ceftifícado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.492.4e2/n001-60
Razão

_  . JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA
Social:

Endereço: rua sÃo Raimundo 579 / centro / tuntum / ma / 65763-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:12/09/2025 a 11/10/2025

Certificação Número: 2025091220331842008317

Informação obtida em 30/09/2025 16:43:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.calxa.gov.br

h«ps://consulla-crf.caixa.gov,br/consultacrf/pages/consun8Empregador.jsf



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 073443/25 Data da 07/08/2025 15:00:50

Inscrição Estadual: 123253055 CP F/C N P J: 11492482000160

Razão Social: JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço: RUA SAO RAIMUNDO, 579 CEP: 65763000 - CENTRO

Telefone: (99)91411338 Município: TUNTUM UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/11/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/08/2025 16:58:20



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Certidão: 199682/25 Data da 07/08/2025 15:00:01

Inscrição Estadual: 123253055 CPF/CNPJ:11492482000160

Razão Social: JK INFO DISTRIBUIDORA LIDA

Endereço: RUA SAO RAIMUNDO, 579 CEP: 65763000 - CENTRO

Telefone: (99)91411338 Município: TUNTUM UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 90 (noventa) dias: 05/11/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/08/2025 16:55:02



Prefeitura Municipal de Tuntum

TUNTÜ^ Rua Frederico Coelho, 411
06.138.911/0001-66

CHAVE DE ACESSO

6700944D5B2F43918S9398802092962B

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA

DATA EMISSÃO

27/08/2025

DATA VENCIMENTO

25/11/2025
Número;

Razão Social

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA

Logradouro

R SAO RAIMUNDO

Atividade CNAE

identificação do contribuinte
CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição MunidpalCNPJ/CPF

11.492.482/0001-80

Complemento

123253055

Bairro/Setor/Di

CENTRO 65763-000

4753900 • CC»ílÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E ViDEO

1813001 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

4647801 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

4651601 - COMÉRCIO ATAC/M31STA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

4651602 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS.

4744099 • COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

4751201 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

4751202 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

4752100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

4761003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

7733100 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS

8599603 - TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

9511800 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

9512600 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO



Finalidade da Certidão

CERTIFICAMOS QUE NA PRESENTE DATA NAO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA FÍSICA, DESCRITA ACIMA, RESERVA-SE O
DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE COMPROVADAS ^

Nome do Requerente

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA

Esta Certidão tem validade de 90 dias, contados a
partir da data de emissão.

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima infomiada. tendo sido lavrada em Tuntum
- MA em 27 de Agosto de 2025

Código de Autenticidade N° 6700944O5B2F4391859398B02092962B



Prefeitura Municipal de Tuntum

Tiíkjviifi Frederico Coelho, 411
TUNTUM

06.138.911/0001-66

CHAVE DE ACESSO

E97C732649BC4C5A93D75D4C839932C5

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA DA PESSOA JURÍDICA

DATA EMISSÃO

27/08/2025

DATA VENCIMENTO

25/11/2025
Número;

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
CNPJ/CPF

11.492.482/0001-60

Complemento

123253055

Balrro/Setor/Di

CENTRO 65763-000

Razão Social CNPJ/CPF Inscrição Estadual inscrição Municipal
JKINFO DISTRIBUIDORA LTDA 11.492.482/0001-60 123253055 418

Logradouro Complemento Balrro/Setor/Di CEP:

R SAO RAIMUNDO CENTRO 65763-000

Atividade CNAE

4753900 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E ViDEO

1813001 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

4647801 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

4651601 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

4651602 - CCWÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,

4744099 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

4751201 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

4751202 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

4752100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

4761003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELAiRIA

7733100 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS

8599603 - TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

9511800 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

9512600 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO



Finalidade da Certidão

CERTIFICAMOS QUE NA PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA FiSICA, DESCRITA ACIMA RESERVA-SE O
DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE COMPROVADAS _ _

Nome do Requerente

JK INFO DISTRIBUIDORA LTOA

Esta Certidão tem validade de 90 dias, cantados a
partir da data de emissão.

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, tendo sido lavrada em Tuntum
• ftãA em 27 de Agosto de 2025

Código de Autenticidade N' E97C732849BC4CSA93D7SD4C839932CS
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.492.482/0001-60

Certidão n": 49788201/2025

Expedição: 27/08/2025, às 09:17:30

Validade: 23/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JK INPO distribuidora ltda (matriz e filiais) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.492.482/00 01-60, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

D1i\l(ias e sugestões; cndt®tst.jus.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

SECRETARIA DA FAZENDA

CNPJ: 06.138.911/0001-66

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
2025 N* 31/2025

Insc. Municipal

41-8

Nomt/RazSo Social

JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA

Denominação Comercial

JK INFOR

Natureza Jurídica

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNPJ

11.492.482/0001-60

Data da Constituição !^;
26/01/2010

Data de Início

26/01/2010

Vinculação

ENTIDADES EMPRESARIAIS

AfMdMto Principal

i^ifs mMO»coMERCiovAn%r.'p: mMO»COMERCIO vare

ATIVIDADE ECONÔMICA

jista ESPECMLBAOO DE ELETRODOMÉSTICOS E EOUEiAMENTOS DE AUOO E VDEO

AtIvIdadM SaeundAriaa

V. Ü- «1EeOO-REPABACAOEMANUTENCAOOeEQUIPAMEWT'3SDeCOMUNICACAC
l&.fi fiSITBOO. REPWACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EOUPAMENTOS PERPERICOS

«699603 - TREINMIENTO EM INFORMÁTICA
.  7733100. ALUOUELOCMAQUUtASEEQUrAMENTOSPAFlAESCRrrORIOS

4761003 - COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA

4762109 • COMERCIO VAREJ8TA ESPECIALIZADO DE EOUlPAUENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO
.  47S1202-RECARGADECARTUCHOSPAFiAEOUPAMENTi9SDEMFORMAT1CA

<£<---'<1 4T6t201. COMERCIO VAREJISTA ESPEdALBADOOE EOUIPAMENTOS E SUPRWENTOS DE NFORMATICA
%'* j;i 4744099 - CCMERCIO VAIKJISTA OE MATERIAIS DE CONSTFSXAO EM GERAL
„  . 4712100. COMERCO VAREJISTA OE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICJOS • MMNERCAOOS. MERCEARIAS E

ARMAZÉNS

4661002 - COMERCIO ATACADISTA OE SUPFUMENTOS PARA INFORMÁTICA

-*!! 4661601-COMERCIOATACAOI8TAOEEQUPAMENTDSOÜINFORMATICA

I#
Ü

Bt

Logradouro
R SAO RAIMUNDO

Complemento

^.'iU

Data de Cadastro

05/07/2024

'^f Ss Informações Adicionais

localização

Quadra

Número

579

Bairro

CENTRO

Validade

31/12/2026

Código de Autenticação

VLEY-D1VL

TUNTUM-MA, 17 de Janeiro de 2025

O PRESENTE ALVARA DEVERÁ SíõR AFIXADO Ql LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO

j;?." -ic. 17/01/202510:37:30 Íí' - ' %



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 24/09/2025

Data de validade: 24/11/2025

NOME; JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA

N" da certidão: 12503330754

Código de Validação: a5cc354c8e

CNPJ: 11.492.482/0001-60

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram Informados peto sollcitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial dlstribuida(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judiciai/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) sollcitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão •

wvw.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);



JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 11.492.482/0001-60-1. E. N" 12.325.305-5
Rua São Raimundo, 579, Centro, Tuntum-MA - CEP: 65763-000
E-mail.: iknetinf@hotmail.com - Telefone: 99 99141-1338

..•IP

DECLARAÇÃO CONJUNTA

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA
Agente de Contratação

A empresa JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA com endereço na Rua São Raimundo. N° 579 - Tuntum-MA,
inscrita no CNPJ sob o n° I I .492.482/0001 -60. vem, pelo seu representante legal infra-assinado, Jânio Alves Coelho,
portador(a) da cédula de identidade n° 13335902000-0 e do CPF n° 821.980.633-87. DECLARA sob as penalidades
da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso Vil, do artigo 4° da Lei n°. 10.520 de 17 de julho de 2002. que cumpre
plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando, portanto, apto a participar do certame
licitatório.

DECLARA para fins do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição Federal de 1988. que não emprega
menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de
16 (dezesseis)anos. RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.
DECLARA que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art, 1® e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal.
DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso II, da Lei n®. 8.666/93 de Licitações e Contratos, vem,
respeitosamente, perante Vossa Senhoria. COMPROVAR A EXEQÜIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM
SUA PROPOSTA.

DECLARA sob as penas da lei. que não foi declarada INIDÒNEA para licitar ou contratar com a Administração
Piíblica, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n°. 8.666/93 de Licitações e Contratos.

.DECLARA, sob as penas da Lei. que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno funcionamento no endereço citado acima,
sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório
dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. DECLARA que não possui em
seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de
gerência ou tomada de decisões, nos termos do inciso HI. art. 9°. da Lei n°. 8.666/93.

DECLARA que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio Majoritário o Sr. Jânio Alves Coelho, inscrito
sob o CPF n°821.980.633-87.

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo
Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Tuntum-MA, 29 de setembro de 2025

lAMID Al \/F^ Assinado de forma digital por
JANIOALVES

COELHO:8219806 COELHO:82198063387
Dados: 2025.09.29 16:52:11

3387 -o3'oo'

Jânio Alves Coelho

RG.: n°: 13335902000-0
CPF n° 821980633-87



JK INFO DISTRIBUIDORA LIDA

CNPJ: 11.492.482/0001-60-1. E. N" 12.325.305-5

Rua Sâo Raimundo, 579, Centro, Tuntum-MA- CEP; 65763-000
E-mail.: iknetinffShotmail.com - Telefone: 99 99141-1338

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA
Agente de Conlralação

Declaramos, para os devidos fins, que a empresa a empresa JK INFO DISTRIBUIDORA LIDA com
endereço na Rua São Raimundo, N° 579 - Tuntum-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 1 1.492.482/0001-60. vem, pelo
seu representante legal infra-assinado. Jânio Alves Coelho, portador(a) da cédula de identidade 13335902000-0 e
do CPF n°. 821.980.633-87, conhece as condições locais para fornecimentos de produtos tendo tomado conhecimento
de todas as informações, peculiaridades e condições para cumprimento das obrigações referente ao objeto da
licitação; assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos
futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com este órgão. Declaramos ainda que a empresa está apta a
fornecer os produtos imediatamente após a assinatura do contrato a ser firmado, cumprindo o cronograma de
implantação. Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Tuntum-MA, 29 de setembro de 2025

JÂNIO ALVES
por JÂNIO ALVES

COELHO:821980 COELHO:82198063387
Dados; 2025.09.29 16:53:26

oüo/ -0300'

Jânio Alves Coelho

RG.: n®; 13335902000-0
CPF n°. 821980633-87



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta c do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 03/06/2025 12:17:25

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 11.492.482/0001-60

Resultados da Consulta Eletrônica:

órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Ge.stor: C.NJ
Cadastro; CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Ineleglbilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CHPi: 06J3Z293/000I<30

Tsfateirv de Freltis.72, centre • Doffl Pedrg • MA

%lDOM
íSSl PEDRO

PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
Processo Administrativo n° 2025.0925.001/2025 - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 30 de setembro de 2025.

Da: Assessoria Administrativa

Ao; Setor de Contabilidade

Assunto: Recursos Orçamentários

Em atenção à determinação legai, encaminha-se o presente ao setor de contabilidade
do Município de Dom Pedro/MA para que indique os recursos orçamentários que assegurem
o pagamento das obrigações decorrentes da prorrogação contratual.

Descrição do objeto e estimativa do gasto
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação
de impressoras, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.
Valor Total: R$ 37.440,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e quarenta reais).

Atenciosamente,

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa



PREFEITURA DE

DOIVI

Sra. Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa - SEMAFIN

Prezado Senhor,

Em atenção a solicitação de dotação orçamentária para a abertura do procedimento
licitatório para Contratação de empresa para Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de locação de impressoras, visando atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom
Pedro/MA, estamos encaminhando a devida Dotação Orçamentária consignada na Lei
Orçamentária para o exercício de 2025, conforme segue abaixo:

ORGAO

UNIDADE

DOTACAO

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

04 122 0001 2002 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE ADM E

FINANÇAS. ^
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

Dom Pedro -f 30\de^ètefrí6r^de 2^5

JOSU^XÍLJVM^ S(

CRC MA-^26
SOUSA

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.



I
Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNfl: 06.I37293/000190

da rrafUl72. c«n(ro • Do<t> Padre • MA

oi DOM
BS PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2025.0925.001/2025 - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 30 de setembro de 2025.

Da: Assessoria Administrativa

À: Comissão de Licitação

Senhores,

Conforme orientação, encaminho os autos para elaboração do Terceiro Termo Aditivo,
cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
locação de impressoras, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPI:0&l3ZS3/000l-30

PrB$a Tthalra da Frelus.72. mbo • Osm P»<ko - MA

^DOM
PEDRO

MINUTA ■ TERCEIRO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo 2025.0925.001/2025 - SEMAFIN

Ref Contrato Administrativo n® 038/2022-SEMAFIN - Pregão Eletrônico n^. 028/2022

MINUTA - TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS.
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO
DE DOM PEDRO/MA.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30, por intermédio da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA, com sede à
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, nesta cidade, neste ato representada pela Secretária Municipal
de Administração de Finanças, a Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, brasileira, casada.
Portadora do CPF n° 282.xxx.xxx-15, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro

lado, a empresa JKINFO DISTRIBUIDORA EIRELI, Pessoa lurídica de Direito Privado, inscrita no CNPj
sob o n® 11.492.482/0001-60, sediada na Rua São Raimundo, n® 579, CEP: 65.763-000, Bairro: Centro,
Tuntum/MA. Neste ato representado pelo Sr. Jânio Alves Coelho, portador do CPF n® 821.xxx.xxx-87,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo n® 038/2022-SEMAFIN, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n®
8.666/93, e às seguintes cláusulas:

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 (doze) meses do
Contrato, firmado entre as partes em 05 de outubro de 2022, cujo objeto é a prorrogação da vigência da
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de impressoras, visando

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e da Secretaria Municipal

de Saúde do Município de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência

- (ANEXO I) e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo

com a sua necessidade, de acordo com as especificações constantes na proposta e contrato derivado do

Pregão Eletrônico n® 028/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula sétima, pelo prazo de 12

(doze) meses, com início a partir de 05 de outubro de 2025 e término em 05 de outubro de 2026.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada;



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPl: DBJ32291/0001-30

Pnt* Moita d* FrMas, 72.c(ntR>-Dom p»dni • MA iSM PEDRO

ÓRGÃO
UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E F1NANCÃS~

04122 0001 2002 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE ADM E FINANÇAS.
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

O presente termo aditivo decorre de interesse do setor requisitante e possui autorização da autoridade
competente, a qual encontra amparo legal no art. 57, II, da Lei n^ 8.666/93.

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato firmado entre
as partes, que não foram modificadas, no todo ou em parte, pelo presente Instrumento.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de
Igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA,

Dom Pedro- MA. XX de XXXX de 2025.

Pela CONTRATANTE:

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA Ns 04/2025

Pela CONTRATADA:

lANIO ALVES COELHO

JKINFO DISTRIBUIDORA EI RELI

REPRESENTANTE LEGAL



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
Cm:06.1S293/00(n-30

hiça WMittd*Fr«n»s.72,caniro -Dofli PMin• MA

rncrci ivrvo bie

^DOM
gSe PEDRO

OBJETO: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de locação de impressoras, visando atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.

Processo Administrativo ns 2025.0925.001/2025 - SEMAFIN

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Senhor Assessor Jurídico,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos
do processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade da
referido aditivo contratual.

Dom Pedro/MA, 02 de outubro de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa



PGM
PROCURADORIA

GERAL 00 município [O!
FIs n

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ; 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

ADmvO DE CONTRATO

INTERESSADO: SEMAFIN - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Processo Administrativo 2022.0802.001/2022 / Pregão Eletrônico n^*
028/2022

EME^fTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. SOLICITAÇÃO DE
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N.o 038/2022-SEMAFIN.
POSSIBIUDADE JURÍDICA. RECOMENDAÇÕES
NECESSÁRIAS. LEI N.o 8.666/1993.

1. OBJETO DA CONSULTA:

A natureza deste parexisr é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a

apreciação da assessoría jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do

Poder Público, possui a discricionaríedade de seguir a conclusão que entender mais

conveniente a administração. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de

assessoramento jurídico é feito nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei n® 8.666,

de 21 de junho de 1993, abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da

contratação em si.

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, solicitação de parecer jurídico quanto à possibilidade de

celebração de termo aditivo de prorrogação de vigência ao contrato n® 038/2022 -

SEMAFIN, firmado entre a Síicretaría Municipal de Administração e Finanças e a empresa

3K INFO DISTRIBUIDORA EIREÜ, por mais 12 (doze) meses, tendo em vista a

necessidade da administração em continuar com a prestação de serviço essencial ao

Município de Dom Pedro/MA. Justificativa apresentada na Comunicação Interna Expedida.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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CNPJ: 06.137.293/0001-30

2. FUNDAMENTAÇÃO

No campo da Adminiiíração Pública não se fez o que quer, mas, sim o que a lei

autoriza. É o princípio da legalidade. Os autos versam sobre pedido de parecer quanto ao

aditamento do contrato.

O art. 57, inciso 11 parágrafo 2° da Lei n® 8666/93, estabeleceu as possibilidades

e regras de alteração dos contratos administrativos.

Vejamos o diploma mencionado:

Art. 57. Da Lei Federal nO-8.666/93
A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
11 - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua,
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas
para a administração, limitada a sessenta meses.
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
contrato. Destarte, o pleito revela-se dentro das previsões legais
supracitadas, o tornando totalmente procedente; pois, como é de
conhecimento de todos, a utilização de serviços locação de veículos
não pode sofrer solução de continuidade, sob pena de serem causados
prejuízos à Administração. Logo, é uma das exceções preceituadas nos
incisos do art. 57 da Lei de Ucitações.

É certo, contudo, que o aditivo de valores não se restringe a vontade do

administrado, sendo necessário apresentar, de maneira fundamentada, os motivos que a

justifiquem.

Destarte, o pleito revela-se dentro das previsões legais supracitadas, o tornando

totalmente procedente; pois, como é de conhecimento de tcxJos, a utilização de serviços

de locação de impressoras não pode sofrer interrupção, sob pena de serem causados

prejuízos à Administração, que são serviços contínuos. Logo, é uma das exceções

preceituadas nos incisos do art. 57 da Lei de Licitações.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Observamos ainda que o requerimento formulado se restringe à prorrogação de

prazo. Além do mais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo

à Administração visto que os serviços vêm sendo executados regularmente

Cabe salientar ainda que a possibilidade de aditamento deverá ser prevista no

editai sob pena de resultar em ofensa ao princípio da isonomia, da proposta mais

vantajosa para a Administração e da vinailação ao instrumento convocatório.

De uma análise acurada dos documentos apresentados, verifica-se a possibilidade

que enseja a subscrição do Aditivo Contratual para prorrogar a vigência do contrato n®

028/2022 - SEMAFIN, razão pela qual, ante a possibilidade jurídica, manifesta esta

assessoria pela possibilidade jurídica do Aditamento.

3 CONCLUSÃO:

AO TEOR DO EXPOSTO e pelo que dos autos consta, a Procuradoria Gerai do

Município manifesta-se pela possibilidade jurídica da celebração do Termo Aditivo de

Prorrogação de Vigência contrato inidalmente citado, com as ressalvas de que devem ser

mantidas as condições do contrato originário.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 03 de outubro de 2025

Samiltton d( sus Damaceno Tavares

•sor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

À Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Senhora Secretária, conforme sua solicitação, providenciamos toda documentação
solicitada no despacho inicial, se consubstanciando nos documentos que seguem:

1- Solicitação da empresa CONTRATADA na prorrogação contratual:
2- Permanência do valor inicialmente pactuado, o que desde a feitura do contrato foi

demonstrada a vantajosidade econômica;

3- Dotação orçamentária indicada pelo setor financeiro;
4- Minuta do Termo Aditivo, elaborada pela Comissão de Licitação:
5- Parecer jurídico indicando pela possibilidade da realização do aditivo em epígrafe.

Nestes termos, encaminhamos os autos para autorização.

Dom Pedro/MA, 03 de outubro de 2025.

iSR RHO
Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa
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REFERÊNCIA; Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de
impressoras, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e

Finanças e da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA, conforme

descrições e especificações no Termo de Referência - [ANEXO 1) e solicitação efetuada pela

Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade.

ASSUNTO: Terceiro Aditivo de Prazo

DECISÃO

rocesso Administrativo n- 2025.0925.001/2025 - SEMAFIN

Considerando tudo que consta nos presentes autos, sobretudo, a análise da

Procuradoria do Município acerca da conformidade do presente pedido de prorrogação

contratual, DECIDO AUTORIZAR a formalização de Aditivo de Prorrogação de Vigência ao

Contrato Administrativo n- 038/2022-SEMAFIN, firmado com a empresa JK INFO

DISTRIBUIDORA EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n-

11.492.482/0001-60, por 12 (doze) meses, sem alteração das demais cláusulas pertinentes.

Encaminham-se os autos ao setor responsável para que providencie a convocação

da empresa para a devida assinatura.

Após, proceda as devidas publicações legais

Cumpra-se. Publique-se.

Dom Pedro/MA, 03 de outubro de 2025.

Sônia Lúçia Lop^ FeitoVa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n- 04/2025
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TERCEIRO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo 2025.0925.001/2025 - SEMAFIN
Ref: Contrato Administrativo n^ 038/2022-SEMAFIN - Pregão Eletrônico n®. 028/2022

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
IMPRESSORAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30, por intermédio da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA, com sede à

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, nesta cidade, neste ato representada pela Secretária Municipal
de Administração de Finanças, a Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, brasileira, casada.

Portadora do CPF n" 282.xxx.xxx-15. doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro
lado, a empresa }K INFO DISTRIBUIDORA EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ
sob o n® 11.492.482/0001-60, sediada na Rua São Raimundo, n® 579, CEP: 65.763-000, Bairro: Centro,

Tuntum/MA. Neste ato representado pelo Sr. Jânio Alves Coelho, portador do CPF n® 821.xxx.xxx-87,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo n® 038/2022-SEMAFIN, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n®
8.666/93, e às seguintes cláusulas:

Mir;\IRÍUI IU lUd I tria miu :í I:« nu

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 (doze) meses do
Contrato, firmado entre as partes em 05 de outubro de 2022, cujo objeto é a prorrogação da vigência da

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de impressoras, visando

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e da Secretaria Municipal

de Saúde do Município de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência
- (ANEXO I) e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo

com a sua necessidade, de acordo com as especificações constantes na proposta e contrato derivado do

Pregão Eletrônico n® 028/2022.

[ti VAIMU ir«1d t7i% SJ tUJ tl

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula sétima, pelo prazo de 12

[doze] meses, com início a partir de 05 de outubro de 2025 e término em 05 de outubro de 2026.

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal de
R$ 3.120,00 (Três mil, cento e vinte reais), totalizando o valor. Global de R$ 37.440,00 (Trinta e
sete mil, quatrocentos e quarenta reais), conforme descrito na Cláusula Quinta do Contrato n®

038/2022-SEMAFIN



Secieterla Municipal da

Administração e Finanças
CNPf;06.IT72»/0001 30

Pr«ç« T1M4 d*f rvRn. n, Mntra • Ooffl - MA

DO
PEDRO

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

04 122 0001 2002 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE ADM E FINANÇAS.

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA iURIDICA

O presente termo aditivo decorre de interesse do setor requisitante e possui autorização da autoridade
competente, a qual encontra amparo legal no art. 57, II, da Lei n^ 8.666/93.

[H^IUÍUÍrSI rsO ijíl 1 [•nlCVl iJíWH IfdlKif 1 diM

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato firmado entre

as partes, que não foram modificadas, no todo ou em parte, pelo presente Instrumento.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Dom Pedro (MA), 03 de outubro de 2025.

Pela CONTRATANTE:

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITQSA MACHADO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA Ne 04/2025

Pela CONTRATADA:

JÂNIO ALVES
COELHO;

82198063387

lÂNIO ALVES COELHO
jK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI

REPRESENTANTE LEGAL
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 038/2022 - SEMAFIN

Ref. Contrato n" 038/2022-SEMAFIN. Processo Administrativo n° 2025.0925.001/2025-SHMAFIN. Objeto:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de impressoras, visando atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e da Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência - (ANEXO I)

e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua

necessidade. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal

de Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30, por intermédio da Secretaria Municipal

de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA. CONTRATADA: JK INFO

DISTRIBUIDORA EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n° 11.492.482/0001-

60. Datadas assinaturas: 03 de outubro de 2025. Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado - Secretária

Municipal de Administração e Finanças, Jânio Alves Coelho, Representante Legal.

Praça Teixeira de Freites, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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e inovação Cultural no fortalecimento da cultura local" e com o
slogan; "Cultivar nossas raízes. Inovar nossos caminhos."

Art. 2® - A 1» Conferência Municipal da Cultura terá como objetivos:
I - Debater e propor políticas públicas para o fortalecimento da cultura

local, considerando a diversidade cultural do município;
II - Promover a participação social de artistas, grupos cultuiais, mestres
da cultura, comunidades tradicionais e sociedade civil;
III - Estimular a Inovação como estratégia de valorização da cultura

local;
IV - Eleger os membros do Conselho Municipal de Política Cultural.

bem como o Presidente, Vlce-PresIdente e Secretário Executlvo.

Art. 3* - A organização da 1* Conferência Municipal da Cultura ficará
sob responsabilidade da Comissão Organizadora, 9 ser Instituída por
portaria da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Art. 4> • A Conferência contará com a seguinte programação mínima:
I - Abertura solene com composição de mesa e apresentações culturais:
II - Palestra Magna:
III - Eleição e posse do Conselho Municipal de Política Cultural:
IV - Grupos de Trabalho organizados por eixos temáticos;
V - Socialização das propostas e elaboração do Relatório Final;

VI - Encerramento oficial.

034/2022 - SEMUS

Ref. Contrato n® 034/2022-SEMUS. Processo Administrativo n®

2025.0925.002/2025-SEMUS. Objeto Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de locação de Impressoras,
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração e Finanças e da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no
Termo de Referência - (ANEXO I) e solicitação efetuada pela
Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade.
Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. inscrito no CNPJ

sob o n° 06.137.293/0001-30, por intermédio do Fundo Municipal de
Saúde e Secretaria Municipal de Dom Pedro/MA. Inscrito no CNPJ sob o
n" 11,415,535/0001-40. CONTRATADA: JK INFO DISTRIBUIDORA
EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®
11.492.482/0001-60. Data das assinaturas: 03 de outubro de 2QZi^
Assinaturas: Andréia Vieira dos Santos Alves - Secretária Muwfípal d^
Saúde, JánIo Alves Coelho, Representante Legai. / n'

Publicado por GAfíOêNIA DA 5/lV*4^gl4
Código identificador: a65A739de4c738fdd30821(7e63Í'c53b

Art. 5< • O Relatório Final da Conferência, com as propostas aprovadas

em plenária, será encaminhado à Secretaria Municipal de Cultura e

demais órgãos competentes para subsidiar a formulação e execução
das políticas públicas de cultura no município.

Art. 6* - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Dom Pedro - MA. 30 de Setembro de 2025.

AJtton Mota doi Santos

Prefeito Municipal

PuWícado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: 3e22ac60bl4cfl60cda90b63f29dc3ea

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»

OB4/2024 - SEMUS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»

0B4/2024 - SEMUS

Ref. Contrato n® 0B4/2024-SEMUS. Processo Administrativo n®

2025.0909.001/2025-SEMUS. Objeto: Contratação de empresa para
agulsição e circuito de monitoramento de cãmeras de segurança
(rastreamento) para atender a Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Dom Pedro/MA, nas condições estabelecidas no termo de
referência. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ
sob o r° 06.137.293/0001-30, por intermédio da Secretaria Municipal de

Saúde do Município de Dom Pedro/MA. CONTRATADA J DE JESUS
JERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA),
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®
34.115.962.0001-08. Data das assinaturas: 16 de setembro de 2025.

Assinaturas; Andréia Vieira dos Santos Alves - Secretária Municipal de

Saúde, Jackeilne de Jesus Jeronimo Ferreira, Representante Legal.

Publicado por GARDêm DA SILVA MATOS
Código Wentíficadorr 64b2e79c2el87dce07a62b3dde2d6c8f

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N«

034/2022 - SEMUS

EXTRATO 00 TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N*

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N*

038/2022 - SEMAFIN

PXTRATO PC TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N>
038/2022 - SEMAFIN

Ref. Contrato n® 03B/2022-SEMAFIN, Processo Administrativo n®

2025,0925.001/2025-SEMAFIN. Objeto; Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de locação de impressoras,

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças e da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no
Termo de Referência - (ANEXD I) e scMcitaçào efetuada pela

Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com
a sua necessidade. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze)
meses. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, inscrito
no CNPJ sob o n' 05.137.293/0001-30, por intermédio da Secretaria
Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.
CONTRATADA; JK INFD DISTRIBUIDORA EIRELI, Pessoa Jurídica de
Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n® 11.492.482/0001-60. Data das
assinaturas: 03 de outubro de 2025. Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes

Feitosa Machado - Secretária Municipal de Administração e Finanças,
Jánlo Alves Coelho, Representante Legal.

Publicado por: GARDém DA SILVA MATOS
Código identificador: eIefae722434490b7b88J4ec81df0eea

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

DECRETO N.a 278/2025, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025.

DECRETO n.> 278/2025. de 06 de outubro de 2025

A Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras. Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais e constitucionais,
RESOLVE;

Art. 1.® - DESIGNAR, o(a} Servídor(a) Municipal o(a) Sr.(a) CIOEVAN
FERREIRA BARROS • COORD PEDAGÓGICO - Lotada na Sec Mun de

Educação, para FISCAL DO CONTRATO n.® 379/2025 - Contratação de
empresa especializada para aquisição de livros didáticos voltados a
educação Infantil, fundamental e educação de jovens de interesse da
Secretaria Municipal de Educação, de Fortaleza dos Nogueiras - MA.
Art. 2.® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

â
CERTIFCAOO OtOlTAlMÉNTE
t COM CARIMBO DE TEMPO

Vtfww.famem.org.br 34/110
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PORTARIA N° 076/SEMAFlN - 07 DE OUTUBRO DE 2025.

''DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
MUNICIPAL COMO FISCAL DE CONTRATO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE DOM

PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos

dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79", incisos III e competências

delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda, de acordo com os artigos 58, inciso III. 66 e 67

da Lei n° 8.666/93, e

RESOLVE:

Art. 1" - Fica designado o servidor MARCOS DANIEL SILVA FERREIRA, Matrícula n"

1600-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas decorrentes do 3® TA AO

CONTRATO N" 038/2022-SEMAFIN, que tem como objeto a prestação de serviços de

locação de impressoras para atender a Secretaria Municipal de Administração e Finanças e

suas vinculadas, do Municipio de Dom Pedro-MA, celebrado com a SEMAFIN e a Empresa

JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI, com o período de vigência de; 05/10/2025 a

05/10/2026.

Art. 2" - Esta Portaria entre em \ igor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Ailton Mota dos Santos'

Prefeito Municipal.

Pra^a Teixeira de Freitas, n" 72 • Centro - CEP: 65.765-000
Oom Pedro - Maranhão


